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Processo Seletivo SEBRAE Nacional n.º 04/2009 

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO


NOME COMPLETO_____________________________________________
RG/ÓRGÃO EMISSOR __________________
CPF ________________
DATA DE NASCIMENTO ____/____/______
REQUISITOS

1. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que:

a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico); e

b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº. 6.135, de 2007.

2. O candidato deverá enviar este requerimento disponível no site www.ibeg.org.br de 16 a 20 de novembro de 2009, impreterivelmente, via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, para o IBEG – Instituto Brasileiro de Educação e Gestão Ambiental, sito à SGAS 902, Edifício Athenas, Bloco A, Sala 217 – CEP 70.390-020 – Asa Sul, Brasília/DF, com cópia da documentação listada abaixo:
a) Documento com registro/indicação do Número de Identidade Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico;e

b) declaração de que atende à condição estabelecida na letra ‘b’ do subitem 3.9.1.1.

3. O IBEG consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.

4. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do processo seletivo, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº. 83.936, de 6 de setembro de 1979.

5. Os candidatos portadores de necessidades especiais, na forma do subitem 3.9.1.2 do edital, e desejarem isenção de pagamento da taxa de inscrição neste Processo Seletivo deverão entregar, pessoalmente ou por terceiro, em envelope lacrado, identificado com seu nome e CPF, no escritório do IBEG, no período de 16 a 20 de novembro de 2009, das 09 horas às 17 horas, cópia autenticada de laudo médico que comprove a sua deficiência, juntamente com este requerimento de isenção.

6. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:

a) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas;

b) Fraudar e/ou falsificar documentação;

c) Não observar a forma, o local, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 3.9.1.1 do Comunicado.

7. Não será permitida, após a entrega deste requerimento de isenção e dos documentos comprobatórios, a complementação da documentação, bem como revisão.

8. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico.

9. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo IBEG.

10. A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 27 de novembro de 2009, no site www.ibeg.org.br.

11. Não haverá fase de recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição.
12. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão, para efetivar a sua inscrição no Processo Seletivo, emitir a 2ª via do comprovante de pagamento no do IBEG e efetuar o pagamento até o dia 02 de dezembro de 2009, conforme procedimentos descritos no Comunicado nº 01 – 15/11/2009 item 3.9.1.7.1
13. O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecido no subitem anterior estará automaticamente excluído do Processo Seletivo.
14. O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas, caso solicitado.

Brasília/DF, ____ de __________________ de 2009.

______________________________________

Assinatura do Candidato

Nº DE INSCRIÇÃO


(nº gerado no ato da inscrição)




















